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D E C R E T O NR 975 

de 5 de abril de lo967 

à. 19 

O Prefeito Municipal da Estância de são Jos~ dos Campos, 

usando de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6R do Decreto-.Lei Fede

ral nR 3.365, de 21 de junho de 1.941, 

DECRETA: 

Artigo 11 - Ficam declarados de utilidade pÚblica, a fim 

de serem adquiridos mediante desapropriação judicial ou por via amigá

vel, os im6veis abaixo car acterizados, necessários ao alargamento da .j. 
Travessa 9 de Julho, desta cidade, a saber: 

"Um terreno, de forma retangular, situado no 

lG Subdistrito-Sede, desta cidade, medindo 15,00 ms. (quinze metros) .j. 
de frente para a Travessa 9 de Julho; 6,7o ms. (seis metros e setenta.j. 

centímetros) pelos lados direito e esquerdo, divisando respectivamente 

com Paulina Galvão da Silva e Si1vana Aparecida e finalmente 15,00 ms. 

(quinze metros) pelo lado dos fundos, divisando com hea remanescente 

da pr6pria expropriada; a !rea assim descrita circunscreve o total de 

100,50 ms.2 (cem metros e cinquenta decímetros quadrados) e consta pe~ 

tencer a BENEDITA BUBNO RIBEIRO, correspondendo ainda a área de na 3 .j. 
(três) da p1antt anexa ao processo administrativo na 1.678 de 16 de ma~ 

ço de 1.967." 

"Um terreno, de forma retangular, situado no 

11 Subdistri to-Sede, desta cidade, medindo 15,00 ma. (quinze metros) .j. 
de frente para a Travessa 9 de Julho; 6,70 ms. (seis metros e setenta.j. 

centímetros) em ambos os lados, dividindo pelo lado direi to com Benedá_ 

ta Bueno Ribeiro e pelo lado esquerdo com João Carvalho de Moura e fi

nalmente pelos lados dos fundos onde mede 15,00 ms. (quinze metros) .j. 
divisando com 'rea remanescente da pr6pria expropriada; a área assim .j. 
descrita circunscreve o total de 101184 ms.2 (cento e um metros e oit~ 

ta e quatro decímetros quadrados) e consta pertencer a SILVANA APAREC! 
IlA, corres'Oondendo a.i n~A "' ~ .... ,.... -o " t -· · - · ' . 
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''Um terreno, de forma irregular, situado no 

lA Subdistrito-Sede, desta cidade, medindo 20,00 ma. (vinte metros)de 

frente para a Travessa 9 de Julho; 15,40 ms. (quinze metros e quaren

ta centímetros) pelo lado direi to divisando com Silva.na Aparecida; .f. 
14,40 mso (quatorze metros e quarenta. centímetros) pelo lado esquerdo, 

divisando com im6vel de Felisbino Fr anco Rodrigues e finalmente 20,00 

me. (vinte metros) pelo lado dos fundos, divisando com 'rea do Tenis/

Club são Jos'J a 'rea assim descrita., circunscreve o total de 298,oo.j. 

ms.2 (duzentos e noventa e oito metros quadrados) e consta pertenceri

a JOÃO CARVALHO DE MOURA, correspondendo ainda a ~ea de no 5 (cinco) 

da planta anexa ao processo administrativo de nA 1.678 de 16 de ma.rço 

de 1.967. 11 

Artigo 2A - Havendo concordâncias quanto aos prêços e .f. 
â.s fomas de pagamentos, fa.r-se-ão as expropriaçÕes por acôrdos, uma/. 

vêz satisfeitos os seguintes requisitos: 

a)- que os prêços não ultrapassem o valÔr .f. 
-fixado nos laudos de avaliaçao; 

b)- que os propriet!rios ofereçam títulos .f. 
de domínio ou filiaçÕes trinten!rias e certidÕes negativas de débitos 

fiscais e de quaisquer outros onus que recaiam sôbre os im6veis e:x:pr,2_ 

priandos. 

Artigo 30 - Ficam consideradas de natureza urgente as .f. .. 
desapropria.çoes de que trata o presente decreto, para efeito de imed!, 

ata imissão de posse dos im6veis atingidos, de acôrdo com o disposto/

no artigo 15, do Decreto-Lei Federal nR 3.365, de 21 de junho de 1941• 

Artigo 4R - ~ate decreto entrar' em vigÔr na data de .f. 
sua publicação, revogadas ás diBP98j9Ões ... ~ contr'rfo• ......__ \ 

de 1 • 967•- Prefeitura da L'~1;;;~::~em~f:)-ril 
""' ..Elmano Ferreira Veloso- Y 

~refeito Municipal-
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Registrado e publicado no Departamento de Administração f 
da Prefeitura da Estância de são José dos Campos, aos cinco dias do mês 

de abril de mil novecentos e sessenta e seteo 


